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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

  

 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 71/2023 

 
Processo nº: 59/2023 
 
Dispensa nº: 25/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: COMERCIAL ATACADÃO ALVES DE ALIMENTOS SUPERMIX LTDA, com endereço na Rua da Nigéria, nº 
510, Granjas Rurais Presidente Vargas, CEP: 41.203-090, Salvador/BA, inscrito no CNPJ sob nº 39.157.974/0001-19. 
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA FORNECIMENTO DE KITS HUMANITÁRIOS DE MODO A ATENDER A 
POPULAÇÃO AFETADA PELAS CHUVAS INTENSAS E INUNDAÇÃO PELOS TRANSBORDAMENTOS DOS RIOS, 
OCORRIDAS NESSE MUNICÍPIO, COM RECURSOS DISPONIBILIZADOS PELO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL, CONFORME PORTARIA N° 43 DE 9 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 4.670.037,45 (quatro milhões seiscentos e setenta mil trinta e sete reais e quarenta e cinco 
centavos). 
 
Vigência: 60 (sessenta) dias, 07.03.2023 a 05.05.2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

  

 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2023 

 
Processo nº: 59/2023 
 
Contrato nº: 71/2023  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: COMERCIAL ATACADÃO ALVES DE ALIMENTOS SUPERMIX LTDA, com endereço na Rua da Nigéria, nº 
510, Granjas Rurais Presidente Vargas, CEP: 41.203-090, Salvador/BA, inscrito no CNPJ sob nº 39.157.974/0001-19. 
  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA FORNECIMENTO DE KITS HUMANITÁRIOS DE MODO A ATENDER A 
POPULAÇÃO AFETADA PELAS CHUVAS INTENSAS E INUNDAÇÃO PELOS TRANSBORDAMENTOS DOS RIOS, 
OCORRIDAS NESSE MUNICÍPIO, COM RECURSOS DISPONIBILIZADOS PELO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL, CONFORME PORTARIA N° 43 DE 9 DE JANEIRO DE 2023. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93. 
 
Valor do Documento: R$ 4.670.037,45 (quatro milhões seiscentos e setenta mil trinta e sete reais e quarenta e cinco 
centavos). 
 
Vigência: 60 (sessenta) dias, 07.03.2023 a 05.05.2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

 
 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, cujo objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de kits humanitários de modo a atender a 
população afetada pelas chuvas intensas e inundação pelos transbordamentos dos rios, ocorridas nesse município, 
com recursos disponibilizados pelo ministério do desenvolvimento regional, conforme portaria n° 43 de 9 de janeiro de 
2023 ratificam com fulcro no art. 24, inciso IV da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 25/2023. Jequié, 07 de 
Março de 2023. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

  
 

 

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 96/2022 

 
Processo nº: 102/2022 
 
Dispensa nº: 67/2022  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS, regularmente inscrito no CNPJ, sob o nº. 14.157.739/0001-
16, com endereço Rua Desembargador Andrade Teixeira, nº 42, Bairro Joaquim Romão, Jequié / BA. 
 
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato de locação de 

imóvel situado na Rua Manoel Pinto Araújo, nº 211, Joaquim Romão, Jequié Ba, para o funcionamento temporário da Escola Municipal 
Dom Jairo, em razão da reforma e ampliação. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 Valor Global estimado de: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias, 02 de março de 2023 a 29 de junho de 2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 161       -     EM  10 DE MARÇO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1788/23, de 06 de fevereiro de 2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, ANAIDES SANTOS CUNHA, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de Agente Comunitário de 
Saúde, Nível II, Padrão “H”, Matrícula nº 6295, 60 (sessenta) dias, de 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 01 de 
março de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 161 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 162       -     EM  10 DE MARÇO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
10516/22, de 03 de outubro de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, DIRCE FRANCISCA 
DAMACENA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de Agente 
Comunitário de Saúde, Nível II, Padrão “G”, Matrícula nº 6225, 180 (cento e 
oitenta) dias, de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito 
retroativo a 03 de fevereiro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 162 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7FDA5F2F3029DE7CBCB3B42C0A6AFA6A

sexta-feira, 10 de março de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01708 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 008

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 10 de março de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01708 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 163       -     EM  10 DE MARÇO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
12583/22, de 20 de dezembro de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, ELIANA PAES ROCHA, 
lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na Função de Gari, 
Nível/Classe: A – 15,  Matrícula nº 837, 120 (cento e vinte) dias, de LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 03 de fevereiro de 
2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 163 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7FDA5F2F3029DE7CBCB3B42C0A6AFA6A

sexta-feira, 10 de março de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01708 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Jequié



sexta-feira, 10 de março de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01708 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 164       -     EM  10 DE MARÇO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
5689/22, de 13 de dezembro de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, MARIA ANILDES OLIVEIRA, 
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, na Função de 
Assistente Social, Nível/Classe: A – 3,  Matrícula nº 9719, 60 (sessenta) dias, 
de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 09 de 
fevereiro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 164 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
 
 
 
P O R T A R I A    N.º 165       -     EM  10 DE MARÇO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
9494/22, de 30 de agosto de 2022. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, LUCIENE ALVES SANTOS, 
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, na Função de Gari, 
Nível/Classe: A – 14,  Matrícula nº 658, 180 (cento e oitenta) dias, de 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 03 de 
fevereiro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 165 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
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P O R T A R I A    N.º 166       -     EM  10 DE MARÇO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1906/23, de 08 de fevereiro de 2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, GEANE RAMOS DE SOUZA, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível 
IV, Classe “E”,  Matrícula nº 2205, 165 (cento e sessenta e cinco) dias, de 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 01 de 
março de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 166 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
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P O R T A R I A    N.º 167       -     EM  10 DE MARÇO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1718/23, de 03 de fevereiro de 2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, EDILENA RODRIGUES DA 
SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de Telefonista, 
Nível/Classe:  A – 14,  Matrícula nº 05, 105 (cento e cinco) dias, de LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 01 de março de 
2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 167 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
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P O R T A R I A    N.º 168       -     EM  10 DE MARÇO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1222/23, de 24 de janeiro de 2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, GILMA GERALDA DA CRUZ 
SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professora, Nível IV, Classe ” G”,  Matrícula nº 1291, 180 (cento e oitenta) 
dias, de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 
03 de fevereiro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 168 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
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P O R T A R I A    N.º 169       -     EM  10 DE MARÇO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
532/23, de 11 de janeiro de 2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, MARINALVA BATISTA 
SILVA CASTRO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de 
Agente Comunitário de Saúde, Nível II, Padrão  ”H”,  Matrícula nº 6361, 120 
(cento e vinte) dias, de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com 
efeito retroativo a 03 de fevereiro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 169 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
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P O R T A R I A    N.º 170       -     EM  10 DE MARÇO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1041/23, de 20 de janeiro de 2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, SÔNIA MARIA DE MATOS 
NOVAIS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na Função de Enfermeira, 
Nível/Classe: A – 9,  Matrícula nº 3817, 90 (noventa e vinte) dias, de 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 09 de 
fevereiro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 170 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
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P O R T A R I A    N.º 171       -     EM  10 DE MARÇO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1596/23, de 01 de fevereiro de 2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, CARMEM LUCIA NERES 
SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de Professora, 
Nível IV, Classe “G”,  Matrícula nº 1572, 180 (cento e oitenta) dias, de 
LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 03 de 
fevereiro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 171 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
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P O R T A R I A    N.º 172       -     EM  10 DE MARÇO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1546/23, de 31 de janeiro de 2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, EDNAIR MACHADO DE 
ALMEIDA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na Função de 
Professora, Nível IV, Classe “G”,  Matrícula nº 1281, 180 (cento e oitenta) 
dias, de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 
09 de fevereiro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 172 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
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P O R T A R I A    N.º 173       -     EM  10 DE MARÇO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1545/23, de 31 de janeiro de 2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, SUELY SILVA REBOUÇAS, 
lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, na Função de 
Agente Social, Nível/Classe: A – 15,  Matrícula nº 1843, 120 (cento e vinte) 
dias, de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 
09 de fevereiro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
  

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 173 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
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P O R T A R I A    N.º 174       -     EM  10 DE MARÇO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1206/23, de 24 de janeiro de 2023. 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 97, parágrafo único, da Lei nº 485, de 03 de 
setembro de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Jequié), conceder á funcionária desta Prefeitura, GILMARA SOUZA 
FRUTUOSO, lotada na SUMTRAN – Superintendência Municipal de Trânsito, 
Autarquia vinculada a Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na Função de 
Agente de Transito, Nível/Classe: A - 3,  Matrícula nº 9688, 120 (cento e vinte) 
dias, de LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, com efeito retroativo a 
03 de fevereiro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
  

                          REGISTRADO 
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EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

____________________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – 45206-903 – Tel. 0800 808 0118 

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O    N.º 24.226 EM 10 DE MARÇO DE 2023. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. LORENA NASCIMENTO LEAL, do cargo em comissão de 

Coordenadora do CRAS, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 13 de março de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.226 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
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D E C R E T O    N.º 24.227 EM 10 DE MARÇO DE 2023. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. LUCIANA GALVÃO BARRETO, do cargo em comissão de 

Chefe de Divisão de Programas  e Eventos da Juventude, Símbolo CC-3, da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 13 de março de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.227 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F1373E78A349747873BFED841221976A
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D E C R E T O    N.º 24.228 EM 10 DE MARÇO DE 2023. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. LUCIANA GALVÃO BARRETO, para exercer o cargo em 

comissão de Coordenadora do CRAS, Símbolo CC-2, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 14 de março de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.228 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F1373E78A349747873BFED841221976A
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D E C R E T O    N.º 24.229 EM 10 DE MARÇO DE 2023. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. LORENA NASCIMENTO LEAL, para exercer o cargo em 

comissão de Chefe de Divisão de Programas  e Eventos da Juventude, Símbolo CC-

3, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 14 de março de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.229 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F1373E78A349747873BFED841221976A
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D E C R E T O    N.º 24.230 EM 10 DE MARÇO DE 2023. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito o Decreto nº 24.217/2023 de exoneração da Srª. ANA 
FLAVIA DOS SANTOS OLIVEIRA, do cargo em comissão de Assistente Técnica, 

Símbolo CC-3, da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 10 de março de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.230 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 09 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F1373E78A349747873BFED841221976A
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D E C R E T O    N.º 24.231 EM 10 DE MARÇO DE 2023. 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. ANNA KAROLLINE VIEIRA GOMES SPOSATTO, para exercer 

o cargo em comissão de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipalizada Profª 

Georgina Miranda Pereira, Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 14 de Março de 2023, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se  e  Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE MARÇO DE 2023. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

= PREFEITO = 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.231 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO
 

EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
 
 

________________________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

F1373E78A349747873BFED841221976A
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